
REQUERIMENTO Nº               DE 2023
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer  a  inclusão  dos

representantes das entidades que

especifica na audiência pública a

ser realizada para discutir o marco

legal  da  microgeração  e

minigeração distribuída,  instituído

pela  Lei  nº  14.300/2022,  e  sua

regulação  pela  Resolução

Normativa nº 1.059,  de 2023, da

ANEEL”,  solicitada  por  meio  do

Requerimento nº 1/2023

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos Regimentais, para participar da

audiência pública que irá discutir o marco legal da microgeração e minigeração

distribuída, instituído pela Lei nº 14.300/2022, e sua regulação pela Resolução

Normativa nº 1.059, de 2023, da ANEEL”, solicitada por meio do Requerimento

nº  1/2023,  de  autoria  do  Deputado  Eduardo  da  Fonte,  a  inclusão  de  um

representante da seguinte entidade: 

• Associação Brasileira dos Produtores de Soja (APROSOJA Brasil); 

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento tem o propósito de acrescentar representante

de  entidade  do  Setor  Agropecuário  com  vistas  a  enriquecer  as  discussões
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acerca  do  tema  em  pauta,  a  microgeração  e  minigeração  distribuída  é  um

assunto de alta relevância e interesse do setor que participou ativamente da

construção do marco legal. 

Os produtores rurais entendem que, ao fomentar e incentivar a produção

de energia elétrica de fontes renováveis, gera grandes benefícios à produção

agropecuária, como maior liberdade para o agricultor ao reduzir a dependência

do fornecimento de energia elétrica, redução dos custos da produção agrícola e

sustentabilidade ambiental, tendo em vista que a agricultura praticada em nosso

país é a mais moderna e a que mais acessa e busca formas que reduzam o

impacto ambiental. Sendo assim nosso pleito coaduna com a agenda energética

brasileira, que anseia com a necessidade de regulamentar a geração de energia

de fontes renováveis.

Dessa  forma,  a  participação  do  representante  da  referida  entidade

certamente contribuirá para a qualidade do debate proposto, e para a construção

de uma discussão mais ampla e profunda sobre o tema.

Neste sentido, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação

do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em 27 de março de 2023.

Deputado AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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